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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

277

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profis-
sionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento 
de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014)

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas 
e efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no 
atendimento da criança e do adolescente vítima de violência do-
méstica e familiar e à responsabilização do agressor;      (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemu-
nha de violência doméstica e familiar, ou submetido a tratamento 
cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, correção 
ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover 
orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e dos enca-
minhamentos necessários;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     
Vigência

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer 
o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local de con-
vivência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar 
contra a criança e o adolescente;   (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)     Vigência

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a conces-
são de medida protetiva de urgência à criança ou ao adolescente 
vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem como 
a revisão daquelas já concedidas;  (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)     Vigência

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propo-
situra de ação cautelar de antecipação de produção de prova nas 
causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente;   
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua compe-
tência, ao receber comunicação da ocorrência de ação ou omissão, 
praticada em local público ou privado, que constitua violência do-
méstica e familiar contra a criança e o adolescente;     (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações 
reveladas por noticiantes ou denunciantes relativas à prática de 
violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas 
violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o 
adolescente;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público 
para requerer a concessão de medidas cautelares direta ou indire-
tamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou denun-
ciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica 
e familiar contra a criança e o adolescente.     (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022)     Vigência

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conse-
lho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providên-
cias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da fa-
mília. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 
revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a respon-
sabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1 o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano sub-
sequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

§ 2 o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3 o No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos 
por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à 
criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidirem 
com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de repre-
sentação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e ad-
ministrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se 
atribua autoria de ato infracional.
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§ 1º  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da 
Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , ou no art. 24 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem iden-
tificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de 
não comparecimento perante a Justiça quando devidamente cita-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a auto-
ridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de instru-
ção e julgamento.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A decisão será proferida na audiência, podendo a auto-
ridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4 o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de no-
meação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória 
inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para 
preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação em fa-
mília substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a suspen-
são do poder familiar será averbada à margem do registro de nas-
cimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimen-
to para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de coloca-
ção em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual côn-
juge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especifi-
cando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexan-
do, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos 
ou suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressa-
mente ao pedido de colocação em família substituta, este poderá 
ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos 
próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega 
da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2 o O consentimento dos titulares do poder familiar será pre-
cedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe in-
terprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o São garantidos a livre manifestação de vontade dos deten-
tores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1 o deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no § 1 o deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7 o A família natural e a família substituta receberão a devida 
orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional a ser-
viço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realização de 
estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência.
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 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divul-
gação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biop-
sicossociais de envelhecimento;

 VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de as-
sistência social locais.

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de 
Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

§ 2º Entre as pessoas idosas, é assegurada prioridade especial 
aos maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo-se suas necessida-
des sempre preferencialmente em relação às demais pessoas ido-
sas.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 4º Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo 
de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e 
todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido 
na forma da lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos da pessoa idosa.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e 
Municipais da Pessoa Idosa, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janei-
ro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos da pessoa idosa, 
definidos nesta Lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

 Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vi-
gente.

 Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a prote-
ção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públi-
cas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis.    (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os se-
guintes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espa-
ços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;

 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, de valores, idéias e crenças, dos 
espaços e dos objetos pessoais.

§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade da pessoa idosa, 
colocando-a a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor.    (Redação dada pela Lei 
nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

Art. 11. Os alimentos serão prestados à pessoa idosa na forma 
da lei civil.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo a pes-
soa idosa optar entre os prestadores.    (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

 Art. 13.  As transações relativas a alimentos poderão ser cele-
bradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as 
referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial 
nos termos da lei processual civil. (Redação dada pela Lei nº 11.737, 
de 2008)

Art. 14. Se a pessoa idosa ou seus familiares não possuírem 
condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao poder 
público esse provimento, no âmbito da assistência social.    (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde da pessoa ido-
sa, por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 
afetam preferencialmente as pessoas idosas.    (Redação dada pela 
Lei nº 14.423, de 2022)

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde da pessoa idosa 
serão efetivadas por meio de:    (Redação dada pela Lei nº 14.423, 
de 2022)

 I – cadastramento da população idosa em base territorial;
 II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especiali-

zado nas áreas de geriatria e gerontologia social;
IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 

população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se loco-
mover, inclusive para as pessoas idosas abrigadas e acolhidas por 
instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventu-
almente conveniadas com o poder público, nos meios urbano e ru-
ral;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para 
redução das seqüelas decorrentes do agravo da saúde.

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer às pessoas idosas, 
gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso continu-
ado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos ao 
tratamento, habilitação ou reabilitação.    (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

§ 3º É vedada a discriminação da pessoa idosa nos planos de 
saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da ida-
de.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)
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b) Certidões: tratam-se de atos administrativos que possuem 
o condão de declarar a existência ou inexistência de atos ou fatos 
administrativos. As certidões são atos que retratam a realidade, po-
rém, não são capazes de criar ou extinguir relações jurídicas. 

*Nota importante: o art. 5, XXXIV, “b”, da Constituição Federal 
consagra o direito de certidão no âmbito de direitos fundamentais, 
no qual assegura a todo e qualquer cidadão interessado, indepen-
dentemente do pagamento de taxas, “a obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal”.

c) Atestados: tratam-se de atos administrativos similares às 
certidões, posto que também declaram a existência ou inexistência 
de fatos. Entretanto, os atestados não se confundem com as cer-
tidões, uma vez que nas certidões, o agente público utiliza-se do 
ato de emitir declaração sobre ato ou fato constante dos arquivos 
públicos, ao passo que os atestados se incumbem da tarefa de re-
tratar fatos que não constam de forma antecipada dos arquivos da 
Administração Pública. 

d) Apostilamento: tratam-se atos administrativos que possuem 
o objetivo de averbar determinados fatos ou direitos reconhecidos 
pela norma jurídica como um todo. Como exemplo, podemos citar 
o apostilamento, via de regra, feito no verso da última página dos 
contratos administrativos, da variação do valor contratual advinda 
de reajuste previsto no contrato, nos parâmetros do art. 65, § 8.°, 
da Lei 8.666/1993, Lei de Licitações.

– Atos punitivos
Também chamados de atos sancionatórios, os atos punitivos 

são aqueles que atuam na restrição de direitos, bem como de in-
teresses dos administrados que vierem a atuar em desalento com 
a ordem jurídica de modo geral. Entretanto, exige-se, de qualquer 
forma, o devido respeito à ampla defesa e ao contraditório na edi-
ção de atos punitivos, nos trâmites do art. 5.°, LV, da Constituição 
Federal Brasileira, bem como que as sanções administrativas te-
nham previsão legal expressa cumprindo os ditames do princípio 
da legalidade. 

Podemos dividir as sanções em dois grupos: 
1) Sanções de polícia: de modo geral são aplicadas com supe-

dâneo no poder de polícia, bem como são relacionadas aos particu-
lares em geral. Exemplo: multa de trânsito. 

2) Sanções funcionais ou disciplinares: são aplicadas com em-
basamento no poder disciplinar aos servidores públicos e às demais 
pessoas que se encontram especialmente vinculadas à Administra-
ção Pública. Exemplo:  reprimenda imposta à determinada empresa 
contratada pela Administração.

Em relação aos atos punitivos, pode-se citar como exemplos, as 
multas, as interdições de atividades, as apreensões ou destruições 
de coisas e as sanções disciplinares. Vejamos resumidamente cada 
espécie:

Multas: tratam-se de sanções pecuniárias que são impostas 
aos administrados. 

Interdições de atividades:  são atos que proibitivos ou suspen-
sivos do exercício de atividades diversas. 

Apreensão ou destruição de coisas: cuidam-se de sanções 
aplicadas pela Administração relacionadas às coisas que colocam a 
população em risco. 

Ressalta-se que em se tratando de perigo público iminente, a 
autoridade pública deterá o poder de destruir as coisas nocivas à 
coletividade, havendo ou não, processo administrativo prévio, si-
tuação hipotética na qual a ampla defesa será delongada para mo-
mento posterior. Entretanto, estando ausente a urgência da medi-
da, denota-se que a sua aplicação dependerá da formalização feita 
de forma prévia no processo administrativo, situação por intermé-
dio da qual, a ampla defesa será postergada para momento ulterior. 

Sanções disciplinares: também chamadas de sanções funcio-
nais, as sanções disciplinares são aplicadas aos servidores públicos 
e aos administrados possuidores de relação jurídica especial com a 
Administração Pública, desde que tenha sido constatada a violação 
ao ordenamento jurídico, bem como aos termos do negócio jurídi-
co. Um exemplo disso, é a demissão de servidor público que tenha 
cometido falta grave. 

*Nota importante: Diferentemente das sanções aplicadas aos 
particulares, de modo geral, no exercício do poder de polícia, as 
sanções disciplinares são aplicadas no campo das relações de sujei-
ção especial de administrados específicos do poder disciplinar da 
Administração Pública, como é o caso dos servidores e contratados. 
Ao passo que as sanções de polícia são aplicadas para o exterior 
da Administração - as chamadas sanções externas - as sanções dis-
ciplinares são aplicadas no interior da Administração Pública, -  as 
denominadas sanções internas.

Extinção do ato administrativo
Diversas são as causas que causam e determinam a extinção 

dos atos administrativos ou de seus efeitos. No entendimento de 
Celso Antônio Bandeira de Mello, o ato administrativo eficaz poderá 
ser extinto pelos seguintes motivos:  cumprimento de seus efeitos, 
vindo a se extinguir naturalmente; desaparecimento do sujeito, 
vindo a causar a extinção subjetiva, ou sendo do objeto, extinção 
objetiva; retirada do ato pelo Poder Público e pela renúncia do 
beneficiário.

Nesse tópico trataremos do condizente a outras situações por 
meio das quais a extinção do ato administrativo ou de seus efeitos 
ocorre pelo fato do Poder Público ter emitido novo ato que surtiu 
efeito extintivo sobre o ato anterior. Isso pode ocorrer nas seguintes 
situações:

– Cassação
É a supressão do ato pelo fato do destinatário ter descumprido 

condições que deveriam permanecer atendidas com o fito de dar 
continuidade à0situação jurídica. Como modalidade de extinção 
do ato administrativo, a cassação relaciona-se ao ato que, mesmo 
sendo legítimo na sua origem e formação, tornou-se ilegal na sua 
execução. Exemplo:  cassação de uma licença para funcionamento 
de hotel que passou a funcionar ilegalmente como casa de 
prostituição.

Vale ressaltar que um dos principais requisitos da cassação de 
um ato administrativo é a preeminente necessidade de sua vincu-
lação obrigatória às hipóteses previstas em lei ou norma similar.  
Desta forma, a Administração Pública não detém o poder de de-
monstrar ou indicar motivos diferentes dos previstos para justificar 
a cassação, estando, desta maneira, limitada ao que houver sido 
fixado nas referidas leis ou normas similares. Esse entendimento, 
em geral, evita que os particulares sejam coagidos a conviver com 
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– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que cada 

um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de sua fun-
ção típica (preponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º AO 
11)

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela poden-
do penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de fla-
grante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial;               (Vide Lei nº 13.105, de 2015)    
(Vigência)
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§ 2º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, o proprie-
tário ou o condutor autuado será considerado notificado 30 (trinta) 
dias após a inclusão da informação no sistema eletrônico.

§ 3º O sistema previsto no caput será certificado digitalmen-
te, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).”

“ Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312 
deste Código, nas situações em que o juiz aplicar a substituição de 
pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, esta de-
verá ser de prestação de serviço à comunidade ou a entidades pú-
blicas, em uma das seguintes atividades:

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos 
corpos de bombeiros e em outras unidades móveis especializadas 
no atendimento a vítimas de trânsito;

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da 
rede pública que recebem vítimas de acidente de trânsito e poli-
traumatizados;

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na recu-
peração de acidentados de trânsito;

IV - outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e 
recuperação de vítimas de acidentes de trânsito.”

“ Art. 319-A. Os valores de multas constantes deste Código 
poderão ser corrigidos monetariamente pelo Contran, respeitado 
o limite da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) no exercício anterior.

Parágrafo único. Os novos valores decorrentes do disposto no 
caput serão divulgados pelo Contran com, no mínimo, 90 (noventa) 
dias de antecedência de sua aplicação.”

Art. 3º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 253-A. Usar qualquer veículo para, deliberadamente, in-
terromper, restringir ou perturbar a circulação na via sem autoriza-
ção do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre ela:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (vinte vezes) e suspensão do direito de diri-

gir por 12 (doze) meses;
Medida administrativa - remoção do veículo.
§ 1º Aplica-se a multa agravada em 60 (sessenta) vezes aos or-

ganizadores da conduta prevista no caput .
§ 2º Aplica-se em dobro a multa em caso de reincidência no 

período de 12 (doze) meses.
§ 3º As penalidades são aplicáveis a pessoas físicas ou jurídicas 

que incorram na infração, devendo a autoridade com circunscrição 
sobre a via restabelecer de imediato, se possível, as condições de 
normalidade para a circulação na via.”

“Art. 254. ....................................................................
.........................................................................................
VII - (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).” (NR)
“Art. 271.........................................................................
..........................................................................................
§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que 

não possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela 
remoção liberará o veículo para reparo, na forma transportada, me-
diante autorização, assinalando prazo para reapresentação.

§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo po-
derão ser realizados por órgão público, diretamente, ou por particu-
lar contratado por licitação pública, sendo o proprietário do veículo 
o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços.

........................................................................................
§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no 

momento da remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no pra-
zo de 10 (dez) dias contado da data da remoção, deverá expedir ao 
proprietário a notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou 
por outro meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso 
reste frustrada, a notificação poderá ser feita por edital.

........................................................................................
§ 10. O pagamento das despesas de remoção e estada será cor-

respondente ao período integral, contado em dias, em que efetiva-
mente o veículo permanecer em depósito, limitado ao prazo de 6 
(seis) meses.

§ 11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados 
por particulares poderão ser pagos pelo proprietário diretamente 
ao contratado.

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o res-
pectivo ente da Federação estabelecer a cobrança por meio de taxa 
instituída em lei.

§ 13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhi-
mento comprovar, administrativa ou judicialmente, que o recolhi-
mento foi indevido ou que houve abuso no período de retenção em 
depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 
quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios 
da devolução de multas indevidas.” (NR)

“ Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito poderão integrar-se para a ampliação e o aprimoramento 
da fiscalização de trânsito, inclusive por meio do compartilhamento 
da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito.”

Art. 4º É concedida anistia às multas e sanções previstas no art. 
253-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 , aplicadas, até 
a data de entrada em vigor desta Lei, aos caminhoneiros partici-
pantes das manifestações iniciadas no dia 9 de novembro de 2015.

Art. 5º O § 3º do art. 47 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
, passa vigorar com a seguinte redação: (Vigência)

“Art. 47........................................................................
..........................................................................................
§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 

sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) .

...............................................................................” (NR)
Art. 6º Revogam-se o inciso IV do art. 256 , o § 1º do art. 258 , o 

art. 262 e o § 2º do art. 302, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997 . (Vigência)

Art. 7º Esta Lei entra em vigor:
I - na data de sua publicação, em relação aos arts. 3º e 4º ; e
II - após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 

oficial, em relação aos demais artigos.

Brasília, 4 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da 
República.
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Privacidade: Dentro das organizações, existem assuntos sigilo-
sos e que devem ser tratados de forma discreta. Seja algo de clien-
tes ou colegas de trabalho, o seu dever é manter segredo e não 
expor informações que são exclusividades da empresa.

Respeito: Seja com o chefe ou com o subordinado, você deve 
ser respeitoso com os colegas de trabalho. Evite falar mal daqueles 
que te incomodam, isso não irá te acrescentar nada e poderá preju-
dicar sua imagem dentro da empresa.

Portanto, siga essas dicas para que você continue com atitu-
des e comportamentos éticos diante da empresa e da sociedade. 
A ética revela seu caráter, sendo assim, seja ético e isso poderá te 
proporcionar inúmeras conquistas profissionais.

Organização do local de trabalho
Para trabalharmos bem, precisamos estar num ambiente agra-

dável - limpo, organizado, de fácil acesso.7

A primeira coisa que devemos ter em mente é que esta orga-
nização é importante. Afeta até mesmo o nosso rendimento no 
serviço. Quando estamos num lugar organizado, trabalhamos mais 
animados. Se precisamos procurar alguma coisa como uma ferra-
menta, achamos com muita mais facilidade.

Agora, se temos problema com a organização, existem algumas 
ferramentas que podem nos ajudar. Uma desta ferramentas é uma 
metodologia para organização de qualquer ambiente:

Senso de utilização 
Verifica o que é realmente necessário no ambiente de trabalho 

(ferramentas, materiais, papéis etc.). O que não está sendo usado 
é guardado ou descartado. Este processo diminui os obstáculos à 
produtividade no trabalho;

Senso de ordenação 
Enfoca a necessidade de um espaço organizado (quadro de fer-

ramentas, arquivo de documentos etc.). Dispomos os materiais que 
precisamos no nosso serviço de maneira a melhorar o fluxo do nos-
so trabalho e eliminando movimentos desnecessários;

Senso de limpeza 
A limpeza é uma necessidade diária de qualquer ambiente. Ge-

ralmente, em escritórios existe uma equipe que faz esta limpeza. 
Mesmo assim, podemos ajudar jogando o lixo fora, por exemplo. 
Existe ambientes, como as oficinas por exemplo, onde os funcio-
nários devem fazer esta limpeza. No final do expediente pode-se 
tomar alguns minutos para executar esta organização;

Senso de saúde
Este senso pode parecer um tanto metódico, mais é importan-

te. Basicamente, ele padroniza as práticas do trabalho, como man-
ter os materiais juntos, canetas com canetas, livros com livros e as-
sim por diante. Favorece à saúde física, mental e ambiental;

Senso de autodisciplina 
Utilizado para fazer a manutenção e manter a ordem em nos-

so ambiente de trabalho. É um tanto difícil, pois é necessário fazer 
com que os funcionários mantenham à ordem no local de trabalho. 
Devem seguir regras como “ usou, guarde”, “sujou, limpe”.

7  CZARNESKI, Edson Ricardo. A organização no ambiente de trabalho. 
Disponível em: http://www.administradores.com.br/artigos/negocios/5s-a-
organizacao-no-ambiente-de-trabalho/38730/.

Algumas empresas fazem, periodicamente, inspeções nos de-
partamentos para a verificação da organização. Pode se nomear al-
guns funcionários para fazer estas inspeções de tempos em tempos. 
O objetivo é fazer tal manutenção, ajudar na aplicação dos princí-
pios por parte dos funcionários.

Comportamento Profissional: é o conjunto de atitudes espe-
radas do servidor no exercício da função pública, consolidando a 
ética no cotidiano das atividades prestadas, mas indo além desta 
ética, abrangendo atitudes profissionais como um todo que favo-
recem o ambiente organizacional do trabalho. Quando se fala num 
comportamento profissional conforme à ética busca-se que a ati-
tude em serviço por parte daquele que desempenha o interesse do 
Estado atenda aos ditames éticos.

“Hoje em dia, cada vez mais as empresas procuram “verdadei-
ros” profissionais para trabalharem nelas. Com isso, é evidente que 
não há mais espaço no mercado de trabalho para profissionais me-
díocres, desqualificados e despreparados para a função a ser exerci-
da, mas sim para profissionais habilidosos, com pré-disposição para 
o trabalho em equipe, com visão ampliada, conhecimento de mer-
cado, iniciativa, espírito empreendedor, persistente, otimista, res-
ponsável, criativo, disciplinado e outras habilidades e qualificações.

É importante que você profissional, procure estar preparado 
para o mercado de trabalho, a qualquer momento da sua vida, inde-
pendentemente do fato de estar ou não empregado. A história do 
mercado de trabalho atual tem mostrado que independentemen-
te do cargo que você exerça, você deve estar sempre preparado 
para mudanças que poderão surgir e mudarão todo o rumo da sua 
carreira. As empresas não são eternas e nem os seus empregos. 
Não se engane, não existem mais quaisquer garantias de emprego 
por parte das empresas, trazendo aos profissionais empregados um 
ônus constante para manter o seu emprego. Se para aqueles que 
estão empregados manter a sua empregabilidade não é uma tarefa 
fácil, para aqueles que estão ingressando no mercado de trabalho 
atual, as dificuldades serão ainda maiores. Portanto, a seguir vou 
discorrer sobre algumas das características dos bons profissionais:

Preparado para mudanças 
As empresas buscam por profissionais adaptáveis porque tudo 

no mundo moderno muda. As tecnologias, as relações de emprego, 
o mercado, os valores e o modo encontrar soluções para os proble-
mas mudaram, enfim tudo mudou significativamente nos últimos 
anos e continuarão mudando. Portanto temos de acompanhar o 
ritmo das coisas. Muitos profissionais pensam que podem fazer as 
mesmas coisas e do mesmo modo durante toda a vida e depois re-
clamam porque não são bem sucedidos. 

Competência
Competência é uma palavra de senso comum, utilizada para 

designar uma pessoa capaz de realizar alguma coisa. O antônimo 
disso, ou seja, incompetência, implica não só na negação dessa ca-
pacidade como também na depreciação do indivíduo diante do cir-
cuito do seu trabalho ou do convívio social. 

Para ser contratado em uma empresa ou para a sua manuten-
ção de emprego não basta ter diplomas e mais diplomas se não 
existir competência. Por exemplo, um profissional que se formou 
em direito, até mesmo na melhor universidade, mas que não sabe 
preparar uma peça processual não terá valor competitivo quer 
como profissional empregado, quer como prestador de serviços. 

Diplomas servirão para dar referencial ao profissional ou até 
mesmo para enfeitar a parede da sua sala, mas a competência é 
o fator chave que atrelada à diplomação lhe dará subsídios profis-


